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A t a  da s e p t u a g é s i m a  s é t i m a  s e s s ã o  
n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de P e rn a m b u c o .

o r d i n á r i a  do T r i b u -
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  dez  de s e 
tem b ro  de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e s e t e  ( 1 0 . 0 9 .  1987 ), 
n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o  de P e r n a m b u c o . p r e s e n t e s  
os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  
G a b r i e l  L u c e n a  C a v a l c a n t i  e D e s e m b a rg a d o r  C a r l o s  X a 
v i e r  P a e s  B a r r e t o  S o b r i n h o ,  no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da 
V i c e - P r e s i d ê n c i a ;  J u i z  F e d e r a l ,  D o u t o r  J o s é  B a p t i s t a  
de A l m e i d a  F i l h o j  J u i z  de D i r e i t o ,  D o u t o r  F r a n c i s c o  R£ 
d r i g u e s  dos S a n t o s ;  J u r i s t a s :  D o u t o r  E d m i r  da Boa V i a 
gem D om ingues  da S i l v a  e D o u t o r  M i c k e l  S a v a  N i c o l o f f ; e  
o P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  S u b s t i t u t o ,  D o u t o r  I  v a 1_ 
do O l í m p i o  de L i m a ,  c o m ig o ,  R e i n a l d o  D o r n e l a s  C a m a r a , '  
D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  
e a p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  o Desem - 
b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  r e s s a l v o u  a a u s ê n c i a  do D o u t o r  E t é  
r i o  Ramos G a l v ã o  F i l h o .  C o n t i n u a n d o ,  S .  E x a .  o D e s . P r e  
sidente, t r a z e n d o  ã apreciação de s e u s  p a r e s ,  o P r o  - 
c e s s o  n 9 4 6 2 0 / 8 7 ,  em que é r e q u e r e n t e  MARIA CONCEIÇÃO 
DE HOLANDA MELO, T é c n i c o  J u d i c i á r i o ,  C l a s s e  E s p e c i a l  , 
R e f .  N S - 2 5 ,  do Q uadro  de F u n c i o n á r i o  da S e c r e t a r i a  de£  
t e  T R E ,  r e q u e r e n d o  a n u l a ç ã o  do a t o  de su a  a p o s e n t a d o  - 
r i a ,  r e to m a n d o  o j u l g a m e n t o  que f o i  s u s p e n s o  em s e s  
são  de ontem ( 0 9 . 0 9 . 1 9 8 7 ) .  P o r  m a i o r i a  de v o t o s ,  con - 
t r a  os v o t o s  do D o u t o r  M i c k e l  S a v a  N i c o l o f f  e do Dou - 
t o r  J o s é  B a p t i s t a  de A l m e i d a  F i l h o ,  r e s o l v e u  o TRE  r e 
m e t e r  os a u t o s  ã P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l ,  p a r a  a e m i s s ã o  
de novo p a r e c e r ,  a c o l h e n d o  q u e s t ã o  de ordem s u s c i t a d a ’ 
p e l o  J u i z  E d m i r  D om ingues  da S i l v a .  A i n d a  com a p a l a  - 
v r a ,  S .  E x a .  o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e ,  p a s s o u  a r e l a  
t a r  o s e g u i n t e  f e i t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  C l a s s e  I :  PR O C ES
SO n 9 4 6 7 1 / 8 7 ,  p r o c e d e n t e  da 6 1 a .  Z o n a ,  Bom C o n s e l h o . 0 
J u i z  E l e i t o r a l  c o m u n i c a n d o  nome da f u n c i o n á r i a  em e x e r  
c i c i o  n a q u e l a  Z o n a .  D E C IS Ã O :  U n a n im e m e n t e ,  f o i  r e c e b i - "  
do o o f í c i o  como i n d i c a ç ã o  da f u n c i o n á r i a  MARIA A P A R E 
CIDA ALBUQUERQUE SANTOS P IN H E IR O  e a u t o r i z a d a  a sua  r  £  
q u i s i ç ã o  p e l o  p r a z o  de um a n o ,  a p a r t i r  d e s t a  d a t a .C o m  
a p a l a v r a ,  o D o u t o r  F r a n c i s c o  R o d r i g u e s  dos S a n t o s ,  r e  
l a t a n d o  o f e i t o  a d i a n t e  d e s c r i t o :  PROCESSO n 9 5 4 1 / 8 7  ~ 
C l a s s e  X V I I .  0 P r e s i d e n t e  da C o m is s ã o  E x e c u t i v a  do D i 
r e t ó r i o  R e g i o n a l  do P a r t i d o  L i b e r a l  - P L ,  r e q u e r e n d o  ' 
s e j a  d e t e r m i n a d a  a f o r m a ç ã o  de r e d e  e s t a d u a l  de e m is  - 
s o r a s  de r á d i o  e I V ,  p a r a  t r a n s m i s s ã o  g r a t u i t a  de s e s  
são  p ú b l i c a  p a r a  d i v u l g a ç ã o  do p ro g r a m a  d a q u e l e  P a r t i 
d o ,  de a c o r d o  com a R e s o l u ç ã o  n 9 8 6 6 ,  de 0 8 . 0 5 . 8 4 ,  do 
T S E .  D E C IS Ã O :  U n a n im e m e n t e ,  f o i  i / T t í e f e r i d o  o p e d i d o .  '
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4 6 .  Com a p a l a v r a  o D o u t o r  E d m i r  D om ingues  da S i l v a ,  comu-
4 7 .  n i c o u  S .  E x a .  ao T r i b u n a l  e s t a r  tomando p o s s e ,  n e s t a  '
4 8 .  d a t a ,  no c a r g o  de M i n i s t r o  do T r i b u n a l  de C o n t a s  da U
4 9 .  n i ã o ,  a D o u t o r a  E l v i a  L o r d e l l o  C a s t e l l o  B r a n c o ,  e s p o s a
5 0 .  do j o r n a l i s t a  C a r l o s  C a s t e l l o  B r a n c o .  A f i r m o u  t r a t a r  -
5 1 .  - s e  de p e s s o a  de f o r m a ç ã o  i n t e l e c t u a l  p e r n a m b u c a n a . p o s
5 2 .  t o  que c u r s o u ,  com b r i l h o ,  a F a c u l d a d e  de D i r e i t o  do
5 3 .  R e c i f e ,  de modo que e s s a  a s s u n ç ã o  é m o t i v o  de j ú b i l o '
5 4 .  p a r a  t o d o s  os p e r n a m b u c a n o s .  P r o p ô s  S .  E x a .  a i n s e r ç ã o
5 5 .  em a t a  de um v o t o  de r e g o z i j o  p e l o  e v e n t o ,  f a z e n d o - s e ’
5 6 .  c o m u n i c a ç ã o  ao Exm o .  S r .  M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  do T r i b u -
5 7 .  n a l  de C o n t a s  e ã p r ó p r i a  D o u t o r a  E l v i a  L o r d e l l o  C a s t e
5 8 .  11o B r a n c o .  F o i  u n a n im e m en te  a p r o v a d a  a i n s e r ç ã o ,  com
5 9 .  a a d e s ã o  do r e p r e s e n t a n t e  do M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  Nada
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